
 
 

 

Congresso SOBECC 2025 

EDITAL PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO 
 
A Associação Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro de Material e 
Esterilização (SOBECC), a partir deste edital, abre as inscrições gratuitas para a seleção de material educativo 
relacionado às BOAS PRÁTICAS DE ENFERMAGEM PERIOPERATÓRIA.  
 
Para participar, o candidato deverá atender aos requisitos, bem como as normas e as condições estabelecidas neste 
edital promovido pelo Comitê de Ensino e Pesquisa de Enfermagem Perioperatória (CEPEP) da SOBECC. 
 

1. DA FINALIDADE 
 
1. 1 Selecionar e divulgar materiais educativos sobre Boas Práticas de Enfermagem Perioperatória, para ser 
apresentado no 17º Congresso Brasileiro de Enfermagem em Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro 
de Material e Esterilização e 2nd International Congress of Perioperative Nursing da SOBECC do ano de 2025, que 
tem como tema central “O poder do cuidar”, mediante submissão de um vídeo pitch de até 3 minutos que 
apresente e contextualize o material desenvolvido. O vídeo pitch é uma apresentação concisa e visual, geralmente 
curta (entre 1 a 3 minutos), em formato de vídeo, que tem como objetivo principal despertar o interesse de alguém 
em uma ideia, produto, serviço ou projeto. 
 
1. 2 Os materiais aprovados integrarão um conjunto de materiais educativos a serem divulgados no site da SOBECC, 
com acesso destinado a seus associados e demais interessados. 

 
2. DOS OBJETIVOS 

 
2.1 Valorizar e divulgar boas práticas de Enfermagem Perioperatória produzidas por profissionais de Enfermagem 
e acadêmicos. 
 
2.2 Incentivar a criação de materiais educativos inovadores, aplicáveis e baseados em evidências. 
 
2.3 Apresentar os materiais aprovados por meio de vídeos pitch durante 17º Congresso Brasileiro de Enfermagem 
em Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro de Material e Esterilização e 2nd International Congress of 
Perioperative Nursing da SOBECC.  
 

  



 
 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 
 
3.1 Associados da SOBECC ou não associados, acadêmicos de graduação em Enfermagem e profissionais da saúde 
atuantes nas áreas relacionadas à temática do edital. Veja no item 4.1.3 sobre o autor responsável ser associado 
da SOBECC. 
 

4. DO MATERIAL EDUCATIVO 
 
4. 1 Das condições para a inscrição e envio do material educativo: 
 

4.1.1 Os materiais educativos poderão ter abordagem na educação em saúde de pacientes ou educação 
permanente à equipe de enfermagem ou áreas de ensino de Enfermagem. As submissões deverão atender 
obrigatoriamente a uma das seguintes áreas temáticas a seguir: 

● Centro Cirúrgico (CC) 
● Centro de Material e Esterilização (CME) 
● Recuperação Pós-Anestésica (RPA) 
● Controle de Infecção Relacionada à Assistência em Saúde (IRAS) 
● Endoscopia 

 
4. 1. 2 Cada material educativo poderá ter até seis autores e, a contribuição de cada autor deve ser descrita. 
Não há limite de envio de trabalhos por profissional ou grupo, desde que atendidas as disposições do presente 
edital, com os mesmos colaboradores ou não. 

 
4. 1. 3 O autor responsável e correspondente pela submissão do material educativo deve ser associado da 
SOBECC no ano vigente a submissão do material educativo (a saber 2025). 
 
4. 1. 4 A submissão do material educativo deve ser acompanhada da declaração de autoria do material e termo 
de cessão de direitos autorais (ANEXO 1), aprovação Ética quando pertinente, e do Termo de Uso de Imagem, 
Voz e Som (ANEXO 2). O autor responsável pela submissão deverá preencher o formulário de inscrição, sendo 
uma única inscrição por trabalho, independentemente do número de autores do material educativo, disponível 
no site da SOBECC, na página do evento (17º Congresso) no Edital: Materiais educativos. Acesse por aqui. 

 
4.2 Serão aceitos materiais educativos em formatos diversos (ANEXO 3),  tais como: 

● Cartilhas, folders, cards 
● E-books, jogos, websites, podcasts 
● Aplicativos, vídeos educativos 

 
  

https://sobecc.org.br/eventos/43/17o-congresso-brasileiro-de-enfermagem-em-centro-cirurgico-recuperacao-anestesica-e-centro-de-material-e-esterilizacao


 
 

 

4. 3 A SOBECC se reserva ao direito de desclassificar o material, em caso de similaridade com outros materiais e 
autores. 
 
4. 4 O material educativo deve ser acompanhado de documento (ANEXO 4) com a descrição das etapas de 
fundamentação bibliográfica e metodológica utilizado para o seu desenvolvimento, aplicações e contribuições para 
a área, público-alvo, se originado de trabalho acadêmico, publicação relacionada, endereço de acesso, com 
referências bibliográficas utilizadas. 
 
4.5 O vídeo pitch será considerado o ANEXO 5 dos materiais a serem submetidos no edital. 
 
4. 6 O material educativo que não atender às regras deste edital não será avaliado.  
 
4. 7 Todos os anexos acima citados estão disponíveis junto à ficha de inscrição, no site da SOBECC, na página do 
congresso, procurar – materiais educativos. 
 
5. DO VÍDEO PITCH 

5.1 Cada material educativo inscrito deverá ser obrigatoriamente acompanhado de um vídeo pitch com as 
seguintes características: 

● Duração: de 1 a 3 (três) minutos 
● Formato: horizontal (.mp4) 
● Proporção 16:9 e resolução 1920x1080 pixels. 
● Conteúdo: o vídeo deve apresentar de forma clara e objetiva o material educativo submetido, abordando: 

○ Público-alvo 
○ Objetivos do material 
○ Contexto e aplicação prática 
○ Diferenciais do conteúdo 
○ Relevância para a Enfermagem Perioperatória 

● Linguagem: acessível, com clareza comunicativa e rigor técnico condizente com o conteúdo apresentado. 
 
5.2 O vídeo pitch deve ser dinâmico e visualmente atrativo, com o objetivo de captar a atenção do público e 
destacar a importância do material apresentado. A criatividade é bem-vinda, desde que mantenha coerência com 
os objetivos educacionais e o público da área da saúde. 
 
  



 
 

 

5.3 A pessoa proponente poderá escolher o formato audiovisual que melhor se adequar à apresentação do 
material. Entre os formatos possíveis, mas não se limitando a eles, destacam-se: 

● Fala direta à câmera: apresentação do material pela pessoa proponente ou integrante da equipe; 
● Entrevistas breves: com autores, usuários ou especialistas, destacando a experiência com o material; 
● Animações ou vídeos ilustrativos: demonstrando o uso ou funcionamento do conteúdo educativo; 
● Apresentações narradas com slides ou imagens: com locução explicativa; 
● Demonstrações práticas: simulações de aplicação do material em contexto assistencial ou educacional. 

 
5.4 Recomenda-se atenção à qualidade de áudio e vídeo, respeitando critérios mínimos de nitidez, volume e 
compreensão. O uso de legendas é opcional, mas altamente recomendável para fins de acessibilidade. 
 
5.5 O vídeo será utilizado tanto para seleção do material quanto para apresentação durante o Congresso SOBECC 

2025, caso o trabalho seja aprovado. 

6. DA INSCRIÇÃO E ENVIO 
 
6.1 As inscrições são gratuitas e serão realizadas de 01 de julho a 31 de julho de 2025, exclusivamente pelo site da 
SOBECC, na página do 17º Congresso Brasileiro de Enfermagem da SOBECC. 
 
6.2 O envio deve incluir obrigatoriamente: 

a. Declaração de Autoria (Anexo 1) 
b. Termo de Uso de Imagem, Voz e Som (Anexo 2) 
c. Material educativo (Anexo 3) 
d. Documento de fundamentação teórico-metodológica (Anexo 4) 
e. Video Pitch (Anexo 5)  

 
6 3 Atender a todos os itens dispostos neste edital. 

 
  



 
 

 

7. DA AVALIAÇÃO 
 
7.1 Os materiais inscritos serão avaliados por dois pareceristas independentes, designados pelo CEPEP/SOBECC, 
com base nos seguintes critérios: 

● Relevância do tema para a prática da Enfermagem Perioperatória; 
● Fundamentação teórica e metodológica, com base em evidências e boas práticas; 
● Aplicabilidade prática do material no contexto assistencial ou educacional; 
● Adequação ao público-alvo, considerando linguagem, formato e acessibilidade; 
● Clareza, síntese e consistência da mensagem central; 
● Qualidade técnica e estética do material educativo, incluindo organização, visual e usabilidade; 
● Clareza, objetividade e dinamismo do vídeo pitch, quanto à capacidade de comunicar e engajar. 

 
7.2 A avaliação será realizada por meio de instrumento próprio, com pontuação total de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
distribuída proporcionalmente entre os critérios descritos no item 8.1. 
 

7.3 A nota final de cada material será a média aritmética das pontuações atribuídas pelos dois pareceristas. 

7.4 Em caso de empate na pontuação final, será adotado como critério de desempate, nesta ordem: 
a. Maior pontuação no critério “Relevância do tema”; 
b. Maior pontuação no critério “Aplicabilidade prática”; 
c. Maior pontuação no critério “Qualidade técnica do material educativo”. 

 
8. DA SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO NO CONGRESSO 
 
8.1 Os materiais aprovados na etapa de avaliação serão apresentados durante o evento da SOBECC, em espaço 
determinado pela organização do evento SOBECC 2025, serão apresentados ao público por meio da exibição 
exclusivamente o vídeo pitch durante o evento. 
 
8.2 Os materiais selecionados serão também divulgados na área de materiais educativos oficiais no site da SOBECC 
por tempo indeterminado e reconhecidos como Materiais de Boas Práticas em Enfermagem Perioperatória, 
contribuindo para a valorização e disseminação de iniciativas inovadoras na área. 
 
8.3 Os autores dos materiais selecionados receberão certificados nominais emitidos pela SOBECC, reconhecendo a 
autoria, a originalidade e a relevância do material educativo submetido. 
 
8.4 Os três materiais com maior pontuação final receberão premiação especial de destaque e terão seus vídeos 
exibidos em sessão plenária durante o Congresso SOBECC 2025. 
 
 



 
 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
9.1 O resultado da seleção será comunicado diretamente ao(a) autor(a) responsável pela inscrição até o dia 25 de 
agosto de 2025, por meio do e-mail informado no ato da submissão. 
 
9.2 Cada material inscrito poderá receber um dos seguintes pareceres finais: Aprovado ou recusado para divulgação 
no Congresso e site da SOBECC. 
 
9.3 A divulgação pública dos três materiais premiados com maior pontuação será realizada ao final do Congresso 

SOBECC 2025, durante a sessão de plenária de encerramento, com exibição dos respectivos vídeos pitch e 

entrega simbólica da premiação. 

 
9.4 A premiação diz respeito a menção honrosa dos três primeiros lugares, certificado de premiação, além da 
apresentação do vídeo pitch, e inclusão do vídeo nos canais de divulgação de boas práticas no site da SOBECC. 

 
10. DO CRONOGRAMA 
 

De 01/07 a 31/07/2005 

 
Período de inscrições - envio do material e pitch de apresentação do 
material 
 

 
De 04/08 a 18/08/2025 

 

 
Avaliação dos materiais pela comissão 

 
25/08/2025 

 

 
Divulgação dos materiais aprovados 

De 01 a 03 de outubro de 2025 

 
Apresentação do pitch no 17º Congresso Brasileiro de Enfermagem em 
Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro de Material e 
Esterilização. 
 

 
 

Comissão CEPEP – SOBECC 2025 

 


